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SECRETARIA DA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO AUMIV libtr SA.4.7 
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 

	 E G sr Ao 

LEI NR 8.876, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica aberto ao orçamento de 2022, crédito adicional suplementar, no valor 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com a seguinte classificação: 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DO GOVERNO 
02.01 - Gabinete Da Secretaria 

02.01.04.131.4000.2170 - Publicidade Institucional 
3.3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica 

0001 -Livre 	 R$ 250.000,00 

Art. 2° Os recursos para atender a abertura de crédito adicional suplementar de 
que trata o art. 1° serão provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), nos termos do § 1°, inciso III, do art. 
43 da Lei Federal n°4.320/1964: 

99 - ENCARGOS GERAIS 
99.01 - Encargos Gerais 

99.01.99.999.9999.9999 - Reserva De Contingência 
9.9.99.99.99.00.00.00 - Reserva De Contingência 

0001 -Livre 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2022. 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações dp Prefeitura: 

Lori Luiz Bo sina 
Secretár' da Administração e Gestão 
OP135/20 /JSP 

www.cara,zinho.rs.gov.br  
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699! e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br  

R$ 250.000,00 
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